
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos Órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N°  4.722 

Resolve 	sobre 	recurso 	de 
desligamento de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 311 a  reunião, realizada em 16 de fevereiro 
deste ano, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer favorável do Colegiado do Curso de 
História e da Pró-Reitoria de Graduação, 

RESOLVE: 

Dar provimento ao recurso interposto por Júlia Indira Peixoto, 
requerimento n.° 2.291/2012, contra decisão do Reitor, que determinou o seu 
desligamento do Curso de História, recomendando que a requerente cole 
grau na próxima solenidade organizada pela Pró-Reitoria de Graduação. 

Ouro Preto, em 16 de fevereiro de 2012. 

Prot J,ão Luiz Martins 
residente  

'A ' 	N1  áótÊliM  PtJBLhADO C.VI ADMfNiS'rRArivo 

O9 MAR 2OIZ '1fl3 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400.000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: www.ufop.br  - email: soc@reitoria.ufop.br —  Fone: (Oxx31) 3559.1212 - Fax: (Oxx31)3559-1228 


